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ESTATUTO DA CRIANÇA E DOADOLESCENTE
LEI 8.069 DE 13-07-1990

02. LEIS 8.069/1990, 8.560/1992 — ALTERA - LEI 10.406/2002 E DECRETO-LEI 5.452 DE

01-05-1943 - DISPOSITIVOS - REVOGA

EMENTA

"Art. 52-A. É vedado, sob pena de responsabilidade e descredenciamento, o repasse de recursos

provenientes de organismos estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de adoção internacional a

organismos nacionais ou a pessoas físicas. Parágrafo único. Eventuais repasses somente poderão ser

efetuados via Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente e estarão sujeitos às deliberações do

respectivo Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente." "Art. 52-B. A adoção por brasileiro residente

no exterior em país ratificante da Convenção de Haia, cujo processo de adoção tenha sido processado em

conformidade com a legislação vigente no país de residência e atendido o disposto na Alínea "c" do Artigo

17 da referida Convenção, será automaticamente recepcionada com o reingresso no Brasil. § 1º Caso não

tenha sido atendido o disposto na Alínea "c" do Artigo 17 da Convenção de Haia, deverá a sentença ser

homologada pelo Superior Tribunal de Justiça. § 2º O pretendente brasileiro residente no exterior em país

não ratificante da Convenção de Haia, uma vez reingressado no Brasil, deverá requerer a homologação da

sentença estrangeira pelo Superior Tribunal de Justiça." "Art. 52-C. Nas adoções internacionais, quando o

Brasil for o país de acolhida, a decisão da autoridade competente do país de origem da criança ou do

adolescente será conhecida pela Autoridade Central Estadual que tiver processado o pedido de habilitação

dos pais adotivos, que comunicará o fato à Autoridade Central Federal e determinará as providências

necessárias à expedição do Certificado de Naturalização Provisório. § 1º A Autoridade Central Estadual,

ouvido o Ministério Público, somente deixará de reconhecer os efeitos daquela decisão se restar

demonstrado que a adoção é manifestamente contrária à ordem pública ou não atende ao interesse superior

da criança ou do adolescente. § 2º Na hipótese de não reconhecimento da adoção, prevista no § 1º deste

artigo, o Ministério Público deve rá imediatamente requerer o que for de direito para resguardar os interesses

da criança ou do adolescente, comunicando-se as providências à Autoridade Central Estadual, que fará a

comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira e à Autoridade Central do país de origem." "Art. 52-D.

Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida e a adoção não tenha sido deferida no

país de origem porque a sua legislação a delega ao país de acolhida, ou, ainda, na hipótese de, mesmo com

decisão, a criança ou o adolescente ser oriundo de país que não tenha aderido à Convenção referida, o

processo de adoção seguirá as regras da adoção nacional." "Art. 87. ........... .............. VI - políticas e

programas destinados a prevenir ou abreviar o período de afastamento do convívio familiar e a garantir o

efetivo exercício do direito à convivência familiar de crianças e adolescentes; VII - campanhas de estímulo ao

acolhimento sob forma de guarda de crianças e adolescentes afastados do convívio familiar e à adoção,

especificamente inter-racial, de crianças maiores ou de adolescentes, com necessidades específicas de

saúde ou com deficiências e de grupos de irmãos." (NR) "Art. 88. ............ ............... VI - integração

operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, Conselho Tutelar e encarregados da

execução das políticas sociais básicas e de assistência social, para efeito de agilização do atendimento de

crianças e de adolescentes inseridos em programas de acolhimento familiar ou institucional, com vista na

sua rápida reintegração à família de origem ou, se tal solução se mostrar comprovadamente inviável, sua

colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei; VII -

mobilização da opinião pública para a indispensável participação dos diversos segmentos da sociedade."

(NR) "Art. 90. ............ ............... IV - acolhimento institucional; ............... § 1º As entidades governamentais e

não governamentais deverão proceder à inscrição de seus programas, especificando os regimes de



atendimento, na forma definida neste artigo, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, o qual manterá registro das inscrições e de suas alterações, do que fará comunicação ao

Conselho Tutelar e à autoridade judiciária. § 2º Os recursos destinados à implementação e manutenção dos

programas relacionados neste artigo serão previstos nas dotações orçamentárias dos órgãos públicos

encarregados das áreas de Educação


